INDICAÇÃO Nº 
1791
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando o encaminhamento à Assembléia Legislativa, em caráter de urgência, de um projeto de lei complementar que disponha sobre a reestruturação administrativa da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho, de modo que, entre outras medidas, seja dado novo enquadramento aos ocupantes de funções de Orientador Trabalhista, elevando a respectiva remuneração e compatibilizando seus salários com a complexibilidade das tarefas que executam e com natureza jurídica especializada das atividades que desenvolvem.

JUSTIFICATIVA

Em 24 de novembro de 2000 encaminhamos ao Chefe do Poder Executivo a indicação de nº 1519/2000, através da qual solicitamos providências do Governo Estadual visando a implantação de um novo enquadramento aos ocupantes das funções de Orientador Trabalhista da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho.

Em que pesem os vários estudos e pareceres dos órgõas públicos oficiais favoráveis à medida, até o momento não foram adotadas providências objetivas para a solução do problema, que, segundo consta, está na dependência da D.D.P.E da Secretaria da Fazenda.

Assim sendo e considerando que persiste a situação injusta a que estão relegados aqueles servidores, estamos, nesta oportunidade, reiterando os termos daquela indicação.

Segundo informações que nos foram prestadas, a Secretaria do Emprego e Relações de Trabalho do Estado de São Paulo, deverá passar, brevemente, por uma reestruturação administrativa, de modo a dotá-la de uma nova estrutura, compatível com as necessidades dos serviços que desenvolve.

Trata-se de uma medida justa e que deve merecer o nosso apoio, uma vez que de sua implantação certamente advirão melhorias no atendimento da população que busca, nessa Secretaria, orientação e solução para seus problemas de emprego e trabalho.

Evidentemente que, para a consecução dos objetivos dessa nova estrutura organizacional, deverá ocorrer, concomitantemente, uma reestruturação no quadro de servidores daquela pasta, adequando-os ao desempenho das tarefas que executam e enquadrando-os em cargos e funções compatíveis com as atividades que desenvolvem.

Dentre todas as classes de servidores dessa Secretaria que merecem ser melhor enquadrados, desponta a dos Orientadores Trabalhistas, integrada por advogados, que vêm, há muitos anos, prestando relevantes serviços à população que busca orientação e assistência para a solução das questões que lhe aflige.

Saliente-se que se trata de um corpo de servidores que vem lutando por melhor enquadramento funcional, sendo certo que, quando da elaboração da atual Constituição do Estado, de 1989, várias emendas visando ampará-los foram apresentadas e debatidas, oportunidade em que foram ressaltados os méritos da classe e a natureza complexa das tarefas que seus integrantes executam.

Ressalte-se que existem hoje aproximadamente oitenta servidores dessa classe, o que demonstra, claramente, que do enquadramento pretendido decorrerão despesas de valor insignificante, o que não trará comprometimento significativo para o orçamento da Secretaria a que pertencem.

O mérito do pleito é inegável, posto que para o exercício das funções de Orientador Trabalhista se exige do titular habilitação profissional de nível superior na área das ciências jurídicas.

Assim sendo, parece-nos justo que o Poder Público atenda a reivindicação desse pequeno grupo de servidores, que são, na verdade, especialistas na área de assistência judiciária de natureza trabalhista.

Isto posto, para que não fiquem eles marginalizados no contexto da categoria dos servidores públicos, estamos apresentando ao Chefe do Poder Executivo a presente indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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